
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM

 AMBIENTE E SAÚDE (PPGAS)
MESTRADO ACADÊMICO EM AMBIENTE E SAÚDE

Recomendado pela CAPES 

EDITAL nº099/2023.

TURMA 2024

A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade do Pla-
nalto Catarinense – UNIPLAC, no uso de suas atribuições, ALTERA o item 9 dos Edi-
tais nº 077/2023 e 095/2023 – vagas remanescentes, para ingresso no Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Ambiente e Saúde no curso de Mestrado Acadêmico, área
Interdisciplinar, da UNIPLAC, para a Turma de 2024.

Art.  1 -  Ficam  alterados  os  itens  9.2  dos  Editais  077/2023  e  095/2023,  conforme
descrito  a  seguir:

9.2 Pagamento: 1 + 35 parcelas, no valor de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta
reais), sendo 1 parcela no ato da matrícula e mais 35 parcelas mensais, valor corrigido
anualmente a partir Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Art. 2 - Ficam alterados os itens 9.3 dos Editais 077/2023 e 095/2023, conforme descri-
to a seguir:

9.3 Caso as 25 vagas previstas sejam preenchidas, serão ofertadas 2 (duas) vagas extras
com direito à isenção de mensalidades, através de bolsa de Política de Ações Afirmati-
vas (PAA) da Instituição, de acordo com a Resolução nº552/023 da UNIPLAC, que se
destinam às pessoas:

- que pertençam ao grupo etnicorracial negro (pretos e pardos);

- que pertençam aos povos indígenas residentes no território nacional e nos transfrontei-
riços;

- que pertençam às comunidades quilombolas;



- que pertençam ao grupo trans (travestis e transexuais);

- com deficiência (PcD).

 - solicitantes de refúgio e/ou visto humanitário, refugiados/as ou imigrantes com visto 
humanitário.

Art. 3 - Acrescenta-se nos Editais 077/2023 e 095/2023e suas cláusulas 9, o item 9.4,
conforme  descrito  a  seguir:

9.4 Se houver mais de dois interessados em se beneficiar da isenção de mensalidades
pela bolsa de Política de Ações Afirmativas, será publicado novo edital com a indicação
dos beneficiados e com a informação sobre o(s) critério(s) utilizado(s) para tal defini-
ção. 

Art. 4 - As demais cláusulas dos Editais 077/2023 e 095/2023 permanecem inalteradas.

Lages, 13 de novembro de 2023.

Dra. Lilia Aparecida Kanan
Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação – UNIPLAC


